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C O M U N I C A D O  E X T E R N O  

Participantes do Listado B3 

Ref.: Migração de Instrumentos entre Núcleos de Negociação – Mercado de 

Derivativos 

Informamos que, como parte do aprimoramento contínuo de nossos processos e 

do uso de nossa infraestrutura, a partir de 04/10/2021, os contratos futuros 

referenciados em Futuro Míni de Taxa de Câmbio de Reais por Dólar Comercial 

(WDO) serão migrados para outro núcleo de negociação, conforme tabela abaixo. 

  

 

Contrato 
Tipos de 

contrato 
Grupos 

Núcleo 

atual 
Núcleo novo 

Futuro Míni de Taxa de Câmbio de 

Reais por Dólar Comercial 
Futuro W3, W8 e W9 DRV04 DRV06 

Míni Opções sobre Taxa de Câmbio 

de Reais por Dólar Comercial 
Opção W0 DRV04 DRV06 

Operações Estruturadas de Rolagem 

de Minicontrato de Dólar Comercial 
Futuro Z4, Z5 e Z6 DRV04 DRV06 

Míni Opções sobre Taxa de Câmbio 

de Reais por Dólar Comercial – 

Vencimentos Semanais 

Opção Z0 DRV04 DRV06 

UDS para Futuro Míni de Taxa de 

Câmbio de Reais por Dólar Comercial 
Opção/UDS UD DRV04 DRV06 

 

Ressaltamos que, em virtude dessa migração, os instrumentos destacados na tabela 

acima deixarão de pertencer às cestas de configuração referentes à funcionalidade 

Proteção ao Mercado. Nesse sentido, é imprescindível que os participantes revisem 

os parâmetros de proteção não somente dos contratos migrados, mas também dos 

que permanecerem na cesta, uma vez que as atuais configurações serão mantidas 

pela B3. 
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Reforçamos, ainda, que, exclusivamente para os usuários da tela de negociação 

ePUMA do tipo consulta, será necessário que o operador supervisor conceda 

novamente as permissões de visualização para os grupos que não estiverem 

selecionados. Esse procedimento pode ser feito no Portal ePUMA, em 

https://epuma.bvmfnet.com.br/, Gerenciar Permissões, Negociação e Market Data. 

 

Destacamos que essa alteração não afetará a distribuição dos instrumentos nos 

canais de Market Data (plataformas UMDF e UMDF PUMA Conflated). 

 

Por fim, salientamos que essa implementação poderá ser validada pelos 

participantes durante a sessão de negociação simulada de 02/10/2021, cuja 

participação é obrigatória. 

 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Superintendência de Suporte 

à Negociação, pelos telefones (11) 2565-5021/5022 ou pelos e-mails 

suporteanegociacao@b3.com.br e negociacao@b3.com.br. 

 

 

 

 

Mario Palhares  

Vice-Presidente de Operações – Negociação Eletrônica e CCP 
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